 LEI Nº 6.220, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

Denomina de Dr. Carlos Martins Neto a Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Zulmira Vieira de Araújo, Bairro Alto da Colina.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Dr. Carlos Martins Neto a Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Zulmira Vieira de Araújo, Bairro Alto da Colina.



Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada unidade.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 6.202, de 2 de fevereiro de 2010.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de março de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

